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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 24/2021 

Trata-se do Projeto de Resolução n° 24/2021, do Edil José Vinícius Campos 
Aith, cria a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
Doenças Raras. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-13. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

II - matérias ligada à alimentação e estado nutricional da população; (Acrescido pela Resolução n° 
403/2013) 

III - assuntos relativos à higiene e a assistência sanitária. (Acrescido pela Resolução n'40312013). 

O Presente projeto tem por objetivo instituir no âmbito da Câmara Municipal 
de Sorocaba esta Frente Parlamentar, sendo um espaço para vereadores, secretários 
municipais entidades do terceiro setor, promovendo discussões para melhorias no 
cotidiano em prol da pessoa com deficiência e doenças raras 
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